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PROJETO I}E LEI N- O2$12$?6

Ilispõe sobre a den*minaçáo dz Rua Raimundo Neno de

Meneses, situada no bairro Flores, na sede do Iv{unicípio de

Amontada.

O I/§READGR ABÂIXO ST;BSCRITO* COI{ ÂSSENTO NESTA AtrGtiSTA

CÂSA, no Llso de sua atrrbuiçâo legal. propõe o seguinte Projeto de Lei:

Âfi. 1o Fica denaminada de Rua Raimurda Neno de Me*eses a via lacalizada no

bairra Flcres, aa sede do Municipi* de Am*ntada{E, c*m orientação }-Iarte-Sul, tendo cümo

ponto inicial o P01, situado na Rua João Gcmes de Meneses, com coordenadas UTM

(E:4ü7.576,983m; N=+.627.228,859m]. A partir desse pcnto, a via segue no sentido Sul, por

uma extensão de 182,0ü m, accmpanhaado o eixo da via existente, fazendo interseção com â

Rua Ambrosina Silva de Meneses, até alcançar o panto P02, pontc final, com caordenadas

UTM (E:4ü7.566,407m; N:9.627.S46,883m), na Rua Raimrnda Meneses Parente.

Att.2 Fica o Fader Executivo fuíunicipal respcusável p*r providenciar a colocação da

placa de identificação, bem ccmo ccm*ni*ar às reçartições públicas manicipais, estaduais e

federais acerca da dencminaçã* cficial *utorgada par esta Lei.

Art. 3o Esta Lei e*fra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Pedro Jacinto de Oiiveira. aos 04 de rnaio de ltt25

(
Vereador -- autor
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Ref. Frojeto de Lei do t-egislativc nn A2$/21126

Âutoria: Raintundo Neno da Sili'a Meneses

Senhoras Yereadoras,

Senhores Yereadores,

Raimundo Neno de Meneses nasreu em 19 de agosto de 1943, no Município de

Amontada, filho de João Gomes dc Mencses, conhecida cam* "João Není', ex-vereador de

Amontada, e de Maria do Saccrrc Alv*s de Menesss. Canstruiu sua trajetória pautada na

dedicação aos estudcs, ao Direito e aa serviço pública.

Formcu-se ern Direito p*la Universidade Federal do Ceará, iniciando sua vida

profissional no serviço público estadual, aa cidade de Fartaleza, cnde desenvolveu grande parte

de sua carreira.

Ingtesscu corno funcicnária públicc n* §ecretaria de Administração do Estado do

Cearáem 1966, prestanda serviç*s junta à S*cretaria de C*ltura, Desportos e Promoção Social.

Em !g67,passou a integrar c quadro frmcional da Secretaria de Indústria e Comércio do Estado

do Ceará.

Posteriarmente, tbi col*cado à disposição da §ecretari* da Saude do Estado do Ceará,

onde atuou como assessor jurídicc da Fundação de Saúde dc Estado da Ceará. Em 04 de julho

de 1g74,por indicação do Governadar do Estado do Ceara, assumiu o cargo de Diretor-Geratr

de Administração da Fund*ção dc Befir-Estar do L{enor do Ceará.

Ao longo de sua trajetória profissi*nal, permanece* atuaado principalmente em

Fortaleza, onde c+nsolidau sua carreira coms advogado e servidcr públíco estadual, vindo

posteriormente a se apasentar pela Secretaria de lndústria * Camércio do Estado do Ceará.

Paralelamente à atuaçãa nc serviça público, exeíc*u a advocaciâ §m §ua cidade naÍal,

Amontada, e também em ltapiposa, no escritório do Dr. Perilo Teixeira, mantendc sempre

fortes vínculos profissionais, famiiiares e afetivos com suas origens.

No dia 14 de junho 4e 1975, cascu-se com Selrna Piúeiro de Meneses. Dessa união

nascerâm s6as fillras Cristiaay Pinheirc de Meneses e Leiliany Pinheiro de Meneses Saboia.

ProjeÍo de Lei ilo §20i2026 - íter. Nena Meneses
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Anos depois, teve a alegria de ver a familia crescer com a chegada dos netos Francisco Eduardo

e Kiidare Júnior.

Mesmo residindo e trabalhando em Fortaleza durante grande parte da vida, nunca se

desligou de Amontada, cidade oade manteve amizades, vínculos familiares e atuação

proÍissional ao longo das ancs-

Faleceu er5 26 de fevereiro de }üI3,deixanda uma trajetória marcada pela dedicação

ao serviço público, ao Direito e à sua terra natal.

Sua história persraÊece na memória de familiares, amigos e de todas aqueles que com

ele conviveraÍtr, csmo exemplo de uma vida construida com trabaiho, *xperiências, vinculos

humanos e permanente ligação com suas raizes'

Plenárro Pedrr-r Jacinto de Oliveira. aos 0'{ de maio de 2026

fu-M,M*toí
Yçreador - autor

Prajeto de Lei n" A2012{}26 - í/çr. Neno Meneses
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Ref. Projeto de Lei tla Legislativo n" 02tJ1202(,

'trutoria: Raimundo l.ieno da Sih,a Meneses

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores"

Raimundo Neao de Meneses nâsceu Êfft 19 de agostc de 1943, no Município de

Amontada, filho de João Gomes de Meneses, ccnhecido como "I*á* Nenü", ex-vereador de

Amontada, e de Maria do Sa*orro Âlves de Meneses. Cçnstruiu sua tr*jetaia pautada na

dedicação aCIs estudos, aa Direito e ao serviço público.

Formou-sç em Direito pela Universidade Federal da Ceará, iniciando sua vida

proÍissional no serviça púbtica estadual, na cidade de Fertaleza, onde desenvolveu $ande parte

de sua carreira.

Ingresscu como fuacianária público na Secretaria de Administração do Estado do

Ceará em lg1í,prestanda serviç*s jrmta à Secretaria de C*ltura, Despartas e Promoção Social.

Em 1967 ,passoil a integrar o quadro funcional da Secretaria de Indústria e Comércio do Estado

do Ceará.

Posteriormerte, foi celocado à dispasição da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará,

onde atuou üomo assessor juridico da Fundação de Saúde do Estado do Ceará. Em 04 de julho

de 1974, por indicação dc Govemador do Estado do Ceará, assumiu o caÍgo de Diretor-Geral

de Administraçãa da Fundaçãa da Êetr-Estar do Menor do Cearâ

Ao longo de sua trajetória pr*írssionai, permaneceu atuando principalmente em

Fcrtaleza, onde consolídou sua carreira s*mo advogadc s servidcr púbtrico estadual, vindo

posteri*rmente a se apcsent*r pela Secretaria d* Indústria e Camércio do Estado do Ceará.

Paralelamente à at*ação no serviço público, exerssu a advocacia efl1 sua cidade natal,

Amontada, e também em ltapipoca, no escritório da Dr. Perilc Teixeira, mantendo sempre

fortes vÍnculos profissionais, familiares e afetivos com suns origens.

Na dia 14 de .lunhe de 19?5, câ§*u-sr com Selma Pinheira de Meneses. Dessa união

nascerâm suas filhas Cnstiany Pinheir* de Merreses e Leili*ny Pinheiro de Meneses Saboia.

Proíeto de Lei n" 02Ai2026 - Ller. Neno húeneses
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Ancs depois, teve a alegria de ver a familia crçscer com a chegada dos netos Francisco Eduardo

e Kildare.Iúnior.

Mesmo residindo e trabalhando em Fortaleza durante grande parte da vida, nunca se

desligou de Amontada, çidade onde manteve amizades, vínculos familiares e atuação

proÍissional ao longc dos anos.

Faleceu em 26 de fevereir* de 2*?3 , deixando uma trajetória marcada pela dedicação

ao serviço público, ao Direit* e à sua tsüa natal.

Sua história permasece na memória de familiares, amigcs e de todas aqueles que com

ele conviveram, Çomo exemplo de uma vida constniida com trabalho, experiências, vinculos

humanos e permanente ligação üom suas raízes.

Plenario Pedra Jacinto r1e Oliveira, aos U4 de maio de 2L')26

Rairnundo Neno tla Silva lleneses
Vereador autor

Prajeto de Lei n" ü2Ai2026 - í'er. Nçno Meneses
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Ref. Projeto de Lei do Legislativc no fi2*12*26

Antoria: Raimundo Neno da Silva Meceses
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